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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mostrando a necessidade de retirar a lombada existente nas cabeceiras das passarelas anexo a ponte sobre o Rio das Mortes, fazendo o nivelamento necessário. 
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		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de garantir a segurança tanto dos ciclistas, quanto dos pedestres, mas principalmente das pessoas com mobilidade reduzida como cadeirantes e idosos, e nivelando as entradas com a passarela será evitado acidente que pode ate ser grave porque a passarela anexo a ponte e a BR caso alguém venha a cair devido essa rampa/lombada existente nas extremidades da passarela pode causar um transtorno bem maior aos munícipes que necessitam de usa-la para atravessar de um Setor para o outro. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. hospital Muni

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 03 de abril de 2023.
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